
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

 

 

MOÇÃO Nº 015 /2015 

 À  

Câmara Municipal de Jaguariúna, 

 
“Mas em todas estas coisas somos mais do que 
vencedores, por aquele que nos amou. 
Porque estou certo de que, nem a morte, nem a vida, nem 
os anjos, nem os principados, nem as potestades, nem o 
presente, nem o porvir; 
Nem a altura, nem a profundidade, nem alguma outra 
criatura nos poderá separar do amor de Deus, que está em 
Cristo Jesus nosso Senhor.”.Romanos 8:37-39 

 

Diante do exposto, apresento à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, 

ouvido o sábio Plenário, MOÇÃO DE PESAR pelo passamento do Sr. CELSO SILVÉRIO FRANÇA, 

ocorrido nesta cidade, que sempre esteve a frente na Associação Desportiva Jaguariúna. 

Sr. Celso Silvério França uma pessoas que sempre incentivou o futebol no 

município, um personagem de historia, um exemplo para sua família, um exemplo para todos nós, um 

grande amigo. Aprendemos muito com ele 

Hoje, um dia muito triste para todos nós. Lutou muito, mas finalmente descansou! 

Deixando-nos com saudade, mas deixa também, o exemplo de uma vida dedicada ao nosso futebol 

Jaguariunense. 

Sua partida certamente deixará saudades, mas, o tempo cuidará para que todos 

amenizem a dor da perda, transformando-a em saudades boa, pelas lembranças agradáveis 

guardadas na memória de cada um dos seus. 

Deliberado favoravelmente, seja oficiado à família enlutada 

Gabinete do vereador Zidane 27 de fevereiro de 2015. 

Ass.) VEREADOR WILLIAM DE SOUZA SILVA – ZIDANE 

VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

VEREADOR ALEXANDRE DA SILVA SANTOS – Xanddy 

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

VEREADOR ANGELO ROBERTO TORRES – Neguita Torres 

VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO 

VEREADOR FABIO AUGUSTO PINA 

VEREADOR GERSON ANTONIO- Gerson do Gás 

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS – Bozó 

VEREADOR LUIZ GUSTAVO GOTHARDO 

VEREADORA RITA DE CÁSSIA SISTE BERGAMASCO 

VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO – Magrão 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária de 

03 de março corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 04 de março de 2015. 

 
VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

Presidente 
 

 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/rm/8/37-39

